
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIOES E DE DEFESA 

NACIONAL 

 

REQUERIMENTO N.º          DE 2017 

(Do Sr. Rubens Bueno) 

Requer autorização para 

realização de Seminário 

Internacional no âmbito da 

Comissão de Relações Exteriores 

e de Defesa Nacional, em parceria 

com o Grupo Parlamentar Brasil-

Itália, para debater temas de 

interesse do relacionamento 

bilateral dos dois países. 

 

Senhor Presidente,  

Nos termos do art. 24, inciso XIII, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, requeiro autorização para a realização de 

Seminário Internacional no âmbito da Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional em parceria com o Grupo 

Parlamentar Brasil-Itália para discutir as relações bilaterais entre os 

dois países. 

JUSTIFICATIVA 

 

O Grupo Parlamentar Brasil-Itália, do qual exerço atualmente a 

presidência, é um dos mais longevos que existem nesta Casa. Foi 

criado em 1979 para reforçar os laços de amizade e cooperação 

entre os parlamentos brasileiro e italiano, compostos por 

representantes de dois povos que se unem por vínculos culturais, 

políticos, econômicos e uma história que se entrelaça e remonta ao 

século XIX.  

Atualmente a comunidade italiana no Brasil representa 

aproximadamente 15% da população, com 30.000.000 de pessoas. 

É a segunda maior comunidade italiana no mundo, o que dá a 



dimensão e a importância de fomentarmos, sempre, o diálogo 

bilateral para atuarmos em temas de interesse das duas partes. 

Nesse contexto, propomos a realização de um “Seminário de 

amizade Brasil – Itália: as relações bilaterais em debate” – para 

tratarmos de temas relevantes tais como: a Convenção da Apostila 

de Haia - acordo assinado por diversos países que trouxe mudanças 

significativas para os brasileiros que estão buscando obter sua 

cidadania italiana – o reconhecimento de títulos universitários, o Voto 

Administrativo – objeto da PEC 25/2012, de autoria do Senador 

Aloysio Nunes (PSDB/SP), que altera os arts. 5º, 12 e 14 da 

Constituição Federal para estender a estrangeiros direitos inerentes 

aos brasileiros e conferir aos estrangeiros com residência 

permanente no país o direito a votar e se candidatar nas eleições 

municipais – dentre outros temas relevantes e de interesse para 

ambas as partes. 

O Seminário proposto será realizado em data a ser 

oportunamente marcada pela Presidência desta Comissão, em 

consonância com os seus membros, contará com a presença de 

parlamentares brasileiros e italianos, autoridades, acadêmicos e 

membros da comunidade italiana no Brasil, e em muito colaborará 

para o aprimoramento não só das relações entre a Câmara dos 

Deputados brasileira e italiana, mas, sobretudo, do diálogo entre os 

membros das comunidades italiana no Brasil e brasileira na Itália, 

beneficiários, por excelência, de todas os avanços que um diálogo de 

alto nível, como  o que aqui se propõe, trará. 

Nestes termos, solicitamos o apoio dos nossos nobres pares 

para a realização, sob os auspícios desta importante Comissão, do 

“Seminário de amizade Brasil – Itália: as relações bilaterais em 

debate”. 

Sala da Comissão, 28 de setembro de 2017. 

 

 

Deputado RUBENS BUENO 
PPS/PR 


